
 

DECRETO N° 0724001/2021, DE 24 DE JULHO DE 2021. 
 

MANTÉM AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO 
SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM, COM A 
LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições e competências, que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal e; 
 
CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que o Município de Camocim 
vem pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre primando pela 
adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos das 
equipes municipais de saúde;  
 
CONSIDERANDO que, embora o cenário da COVID-19 ainda preocupe e inspire 
cuidados, os especialistas da saúde, em especial por conta das medidas de isolamento 
social rígido, vêm observando uma tendência de estabilização dos números da pandemia 
no Município de Camocim;  
 
CONSIDERANDO todo o contexto social e econômico delicado provocado pelas 
medidas necessárias ao enfrentamento da COVID 19;  
 
CONSIDERANDO a tendência de redução dos dados epidemiológicos e assistenciais 
relativos à Covid-19 verificada pelos especialistas da saúde do Município de Camocim, 
não obstante o cenário da pandemia ainda inspire cuidados e prudência;  
 
CONSIDERANDO que, diante dos números apurados, há condições de se continuar o 
processo de liberação gradual de atividades econômicas e comportamentais no 
Município de Camocim; 
 
CONSIDERANDO que, durante essa abertura de atividades e isolamento social, a 
Secretaria de Saúde do Município de Camocim se manterá em alerta e atenta no 
acompanhamento dos dados da COVID-19, buscando sempre respaldar e conferir a 
segurança técnica às decisões de enfrentamento à pandemia; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.173, de 24 de julho de 2021, que mantém 
as medidas de isolamento social contra a Covid-19 no Estado do Ceará, com a liberação 
de atividades; 
 
 



 

DECRETA: 
 
Art.  1º Do dia 26 de julho a 08 de agosto de 2021, permanecerá em vigor, no Município 
de Camocim, o isolamento social, com a liberação de atividades, para enfrentamento da 
COVID-19, observadas as disposições deste Decreto. 

Art. 2º O “toque de recolher” será observado, no município de Camocim, de segunda a 
domingo, no horário de 0h às 5h.  

Art. 3° Os restaurantes poderão funcionar de 9h às 23h, limitada em 50% (cinquenta por 
cento) a capacidade para atendimento simultâneo de clientes. 

Art. 4° Barracas de praia poderão funcionar das 8h às 23h, observado o seguinte:  

I - funcionamento exclusivamente para a atividade de restaurante;  

II - obediência às regras de protocolo sanitário previstas para o setor para alimentação 
fora do lar;  

III - limitação em 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo 
de clientes. 

Art. 5° Ficam mantidos os horários de funcionamento das demais atividades econômicas 
estabelecidos nos decretos municipais anteriores de combate a pandemia da Covid-19. 

Art. 6° No período de isolamento social, continuará sendo proibida a realização de festas 
e quaisquer tipos de eventos, conforme previsão no art. 3°, § 1º, inciso II, do Decreto 
Estadual n° 33.965, de 04 de março de 2021, com exceção das atividades específicas 
previstas neste Decreto. 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto nos decretos municipais anteriores de combate a 
pandemia da Covid-19, estão liberado(a)s no Município de Camocim: 

I - a realização de eventos testes específicos previamente agendados e definidos pelo 
setor com as autoridades municipais da saúde, obedecidas as condições e as regras 
estabelecidas em protocolo próprio acertado com a Secretaria Municipal de Saúde;  

II - a operação de piscinas e parques aquáticos em barracas de praia, limitada em 30% 
(trinta por cento) da capacidade, desde que haja controle de acesso por parte dos 
estabelecimentos, sem prejuízo da observância às demais medidas sanitárias 
estabelecidas em protocolo;  

III - o funcionamento de feiras livres, obedecidos o distanciamento mínimo, inclusive 
entre os box de venda, a capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento), além das 
medidas sanitárias previstas nos protocolos sanitários setoriais;  

IV - liberação das áreas de lazer e das piscinas de clubes, desde que definidos os 
critérios para uso seguro, observada a limitação de 20% (vinte por cento) da capacidade 
e observados protocolos sanitários;  



 

V - operação de parques de diversão e congêneres, com uso obrigatório de máscaras 
de proteção pelos usuários, devendo ser obedecida a capacidade máxima de 30% (trinta 
por cento), bem como as demais medidas estabelecidas em protocolos sanitários;  

VI - liberação, em buffets, de eventos sociais mediante obediência às medidas previstas 
em protocolo divulgado pela Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA-CE), 
observado também seguinte:  

a) limitação da capacidade em 200 (duzentos) pessoas para ambientes abertos e 100 
(cem) para fechados, observado, em todo caso, o dimensionamento dos espaços;  

b) controle rigoroso do acesso, só admitindo o ingresso de pessoas já vacinadas com 02 
(duas) doses ou com comprovação de testagem negativa para a Covid-19 (exame de 
antígeno ou RT-PCR) em exame realizado no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do evento;  

VII – a realização de reuniões de trabalho em ambientes privados abertos ou fechados, 
desde que:  

a) seja limitado o número de participantes em 50 (cinquenta) pessoas para reuniões a 
serem realizadas em ambientes abertos e em 30 (trinta) pessoas para reuniões em 
ambientes fechados, observado, em todo caso, o número máximo de pessoas por 
metragem do espaço estabelecido em protocolo sanitário;  

b) não se realize qualquer tipo de celebração ou festividade durante a reunião;  

c) seja observado o distanciamento mínimo e o uso obrigatório de máscaras de proteção.  

VIII - a atividade de artesanato na Beira-Mar de Camocim, observadas as medidas 
sanitárias, as condições de funcionamento e limites de capacidade definidos no protocolo 
setorial;  

IX - o funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos hoteleiros, 
limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento;  

X - as apresentações musicais nas áreas comuns de condomínios realizadas por, no 
máximo, 2 (dois) profissionais, desde que seja essa uma iniciativa do próprio condomínio, 
não haja aglomerações ou contato entre moradores e sejam observadas todas as regras 
e protocolos de segurança.  

Art. 8º Estão autorizados os jogos e treinos no Município de Camocim, sem público, da 
seguinte forma:   

I - treinos e competições de campeonatos de futebol municipal;  

II - treinos e competições das equipes de futsal;  

III - treinos e competições de ciclismo e natação; 

IV - treinos e competições das equipes de basquete.  



 

Art. 9° A Secretaria Municipal de Saúde, de forma concorrente com os demais órgãos 
municipais competentes, se encarregará da fiscalização do cumprimento do disposto 
neste Decreto, competindo-lhe também o monitoramento dos dados epidemiológicos, 
para fins de avaliação e permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para 
abertura responsável das atividades econômicas e comportamentais.  

Art. 10° Os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria da Saúde do Ceará 
(SESA) devem ser rigorosamente observados pelos estabelecimentos comerciais e 
serviços de Camocim. 

Art. 11° Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o 
descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às sanções civil, 
administrativa e criminal cabíveis. 

Art. 12° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM, em 24 de julho de 2021. 

 

Maria Elizabete Magalhães 

PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM 

 

 

 

 


